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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof8 Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administraçao 

DECRETO N° 7.795, DE 08 DE MARÇO DE 2019. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei n° 6.633, de 08 de 
Março de 2019. 

DECRETA: 

Art. 1° - Abre no Orçamento Programa Anual do Município de Assis , um Crédito 
Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41 , inciso I, da Lei Federal n° 
4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 913.400,00 (novecentos e 
treze mil e quatrocentos reais) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

02 06 06 

12.361 .0017.1635.0000 

481 4.4.90.51 .00 

482 4.4.90.51 .00 

12.361 .0017.2491.0000 

500 4.4.90.52.00 

12.365.0017.2492.0000 

522 4.4.90.52.00 

02 06 02 

12.122.0077.2056.0000 

408 4.4.90.52.00 

02 06 07 

12.361 .0085.2499.0000 

591 4.4.90.52.00 

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

REFORMA I ADEQUAÇÃO PRÉDIOS ESCOLARES 

OBRAS E INSTALAÇOES 

OBRAS E INSTALAÇOES 

ENSINO FUNDAMENTAL 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

EDUCACAO INFANTIL - CRECHE 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

DEPARTAMENTO DE ADMIN. E PLANEJAMENTO 

MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 

ENSINO FUNDAMENTAL- FUNDES 40% 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Totai ................. ............................................... ................. ................. R$ 

394.000,00 

133.855,04 

300.938,72 

32.089,72 

20.000,00 

32.516.52 

913.400,00 

Art. 2°- Os recursos para atender as despesas com a execução do presente Decreto 
serão provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1°, inciso 111 da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações 
orçamentárias abaixo: 

02 

02 

02 

06 

06 06 

12.361 .0017.2620.0000 

502 3.3.90.39.00 

503 3.3.90.39.00 

12.365.0017.2620.0000 

539 3.3.90.39.00 

540 3.3.90.39.00 

02 06 07 

12.361 .0085.2620.0000 

598 3.3.90.39.00 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO PEDAGOGICO 

CONTRATOS DIVERSOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CONTRATOS DIVERSOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FUNDEB-FDO.M.DES.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC. 

CONTRATOS DIVERSOS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Totai ................. .............. ........... ............................................... R$ 

714.938,72 

133.855,04 

4.041 ,08 

28.048,64 

32.516,52 

913.400,00 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administraçao 

Decreto n° 7.795, de 08 de Maio de 2.019. 

Art. 3°- Este Decreto entra em vigor na 
disposições em contrário. 

Publicado no Depart 
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